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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 90021/2024-CP-SEINFRA 

Processo Administrativo n° 2024.05.22.01-CP-SEINFRA 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de JAGUARUANA, pot meio da Comissão de 

Contratação, sediado na Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, JAGUARTJANA- CE, realiyará licitação, 

para, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133. de 1° de 

abril de 2021  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO COM REJUNTAMENTO DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS LAGOA E 

CAATINGUINHA NO MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE, conforme condições, e exigencies 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores •SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender is condições exigidas no cadastramento no Sicaf ate o terceiro dia 
ail anterior à data prevista para recebimento das *posses. 

2.1.2. Para participar dos processos de comprakda Prefeitura Municipal de Jaguaruana, os interessados 
deverão obter Sistema de Pregão Eletrônieo° da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, no 
endereço www.novobbmnet.com.br. 

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do Orgio ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. A de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou i alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observãncia do disposto no item anterior poderi ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ti° 14.133 de 2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 123 de 2006 e do Decreto ri.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputer esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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16.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a de relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na 

licitação ou atue na fisralização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (citico) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgadli, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas is de escravo 6u por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

16.8. agente público do Ore° ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Intere4e Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme  1° do art. 9' da Lei n° 1+133 de 2021. 

2.7. 0 impedimento de que trata o item 264 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, fisica ou jurídica, como intuitd de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizagio fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exdusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderio 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

/10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa ffsica ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclemea nos termos da In n° 14 133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional esperialirado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ektremico, a proposta corn o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.2. No cadastrarnento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho Ilan/no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir 'Cle 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do _a_ o 7° XXXIII, 
Constituição. 

3.2.3. Liao possui empregadqi executando traiiiih). degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. icia° ons 

3.3. cumpre as exigêneins de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras nerinas especificas. 

3.4. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no a 'go 16 da Lei n° 14.133 de 2021. 

3.5. 0 fornecedor enquaffrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em camp's, próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n°123 de 2006 estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49 observado o disposto nos  1° ao 30 do art. 4' da Lei n.° 14.133 de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006 mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração sujeitará o licitante is sanções previstas na Lei n° 14.133 de 2021,,, e neste 
Edital. 
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação antecedes 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.9. Serio disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serio de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minim; caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. 0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior ao lance já registrado pelo, fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12. 0 valor final mínimo Orannettizado na O. rma'do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade prof-zloty da licitação, podendo set disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle,extenic,F intçrno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Onus decorrente da perda de negócios diante 
da inobserváncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para iffiediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, do campo "valor" no sistema 
eletrônico, 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciitios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances serio de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,  
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde a media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera() retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referencia, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. 0 prazo de validade da proposta din será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preço i uniximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participaret>lelidtações públicas; 

4.11. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Conitas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo paraqi advão das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71 Weise, IX da Constação ou condenação dos agentes públicos responsiveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos .41 prejufzos ao critic caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução dcf contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura.da sessão pública. 

5.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

'. 7 5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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5.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00(cem) reais. 

5.9. 0 licitante poderá, Ulna única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Seri adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera' prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seth de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgarids lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença anseLlnao a proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5%. (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para.:hi definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra: os licitantes sac, convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Após o termino dos prazos estabelecidos nos sub ens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante Sio apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte pardcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123 de 2006 regulamentada pelo Decreto n° 8.538 de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de ate 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subirem anterior terá o direito de encaminhar uma Ultima oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicroempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez pot cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propos Sou lances o critério de desempate será aquele previsto no 
Art 60 da Lei n° 14.133 de 2021 nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato continuo A. classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.191.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, seri assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realiáada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localfre; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
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5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187 de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita corn os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for deselassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação sera' realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.20.4. 0 Agente de Contratação/Comissão-solicitará ao licitante mais bem classificado que no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementates, qu,ando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.20.5. Seri solicitado no Momênto da Apresentação di Proposta a comprovação do recolhimento de quantia 
a titulo de garantia de proposta referente à 1% (um por cento) do valor estimado da contratação que é de R$ 
8.031,85 (oito mil, trinta e um reais e oitenta e ciqc,4 centavos) para o Item 01 e de R$ 723.027,00 (setecentos 
e vinte e tees mil e vinte e sete tkis) para o Hemp?, como requisito de pre-habilitação, nos termos do art. 58 
da Lei Federal n°14.133/21 

5.20.5.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes modalidades de garantia a seguir: 

a) cAugilo EM DINHEIRO OU EM TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliicÍos por seus valores económicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia, no caso de garantia em dinheiro, a licitante deverá efetuar depósito ou 
transferência bancária na coma da PMJ no Banco indicado pela Secretaria de Finanças do 
Município, deposito na Agencia Banco do Brasil n°2201, Conta Corrente n°25.457-6, devendo ser 
apresentado via da Guia do Depósito BancLio, onde na análise da habilitação sera confirmado o 
crédito efetuado 

b) SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice original, fornecida por instituição financeira 
estabelecida no nosso Território Nacional com autorização pela Superintendência de Seguros 
Privados-STJSEP (TCU, Acórdão n° 498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa 
municipalidade, a modalidade co número do processo, e ainda, compreendendo a validade minima 
de 60 (sessenta) dias. 

c) FIANÇA BANCARIA - Através de Fiança original, fornecida por instituição financeira 
estabelecida no nosso Território Nacional com autorização pelo Banco Central do Brasil (I Pi n° 
4.595/64 e da Resolução CMN if 2.325/96), (TCU, Acórdão n°498/2011, Plenário), contendo a 
identificação dessa municipalidade, a modalidade e o numero do processo, e ainda, compreendendo 
a validade minima de 60 (sessenta) dias. 
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d) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. fIncluido pela Lei n°14.770, de 2023). 

5.20.6. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a Ease de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende is condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n° 14,133/2021 legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto a 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. S1CAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas, e Suspensas - CEIS mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)• e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidat 1.,7CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://wvAv.portaltransparencia.gov.br/sancoesittaP).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada :an nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritirio, por força da vedgão de que trata o arti;g42 da Lei n° 8.429 de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação dO liltante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para terificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018 art. 29, capui) 

6.3.1. A tentativa de burla sera verificada por i meio dos vInculos societirios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018 art. 29 

6.3.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN if 
3/2018 art 29 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido is ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao beneficio. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigaN,  n°73 de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Seri desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1 contiver vícios insanáveis; 
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referencia; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
ins anável. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. No caso de serviços de engenharia, serio consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

6.7.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acoido com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade, da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetpadas diligencias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6 9 Caso o custo global estimado do objeto liFitIdo tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Fonação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado pailipresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta; olJ pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Ent se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar a 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitirios, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalharnento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços urlitilios, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderA ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substáncia 
das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Pam fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Em caso de desclassificação de licitante classificado ern primeiro lugar, após identificação de todos os 
participantes e caso a quantidade de licitantes remanescente sejam superiora 05 (cinco), para dar celeridade 
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ao processo o Agente de Contratação poderá solicitar o envio de proposta adequada dos demais licitantes. tal 

envio poderá ser feito através do e-mail: licitacaojaguaruanace@gmail.corn 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8. Habilitação jurídica 

8.1. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede 

8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https:/ /www.gov.briernpresas-e-negocios/pt-briempreendedox. 

8.3. Sociedade emptesária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento cOmprobatório de se'us administradores; 

8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Os documentos apresentados deverio estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional çle Pessoas Jurídicas; 

8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual. 

8.8. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

8.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10. prova da regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

8.11. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133 de 
2021 art. 69 caput inciso II» 
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8.13. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.13.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LA, e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.13.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderio substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.13.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Ultimo exercido no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída hi menos de 2 (dois) anos; 

8.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°14.133, de 2021, 

art. 65, §1°). 

8.15. qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

8.16. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licittação; 

8.16.1. A declaração acima poderá ser substituída por, declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das coadrções e peculiaridades da contratação 

8.17. Registro ou inscrição da empresa na cad:We profissional competente. Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia (CREA) em plena valiAsle 

8.18. Comprovação da capacidade TECNIC6315ERACIONAL da licitante em possuir Certidões ou 
Atestados, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica Mt ge direito público ou privado, em que figurem o nome da 
empresa proponente na condição de "contrataA", demonstrando que a empresa executou diretamente 
serviços de obra/serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, 
equivalente ou superior ao objetobra licitado em quantidade igual ou superior. Para fins da comprovação que 
trata esse subitem Sao consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação as 
parcelas descritas a seguir: 

ITEM 01 Pavimenta act no Bairro Lagoa: 
N° 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS UND 

QTD 
RELEVANTE 

PAVIMENTAÇA0 EM PARALELEPtDO Cl REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

2000.

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, 

1A00 CONFECCINADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M' ao 

-ITEM 02 (Pavimentação no Bairro Caatinguinha): 

N° 
ITEM UND 

QTD 
RELEVANTE DESCRIÇÃO ITENS 

Praça Adolfo Fnnci,co de Roan. 404, laparuana - CE, - CEP. 62823-000 - (88)34181288 (d8) 3418 1398 
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIDO C/ REJUNTAMENTO m, 
2.000 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCINADA EM CONCRETO PRE-

2 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM NI 1.100 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 34 

8.19. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em possuir como 

Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 

profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAD, detentor(es) de Certidão de Acervo 

Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO executado obras ou serviços de engenharia de características 

técnicas similares ou superior ao objeto ora licitado em quantidade igual ou superior. Para fins da 

comprovação que trata esse subitem sio consideradas relevantes, pertinentes e compativeis com o objeto 

dessa licitagio as parcelas descritas a seguir: 

-ITEM 01 (Pavimentação no Bairro L a : 
N° 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS 

UND 
QTD 

RELEVANTE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALFL FRIDOC/ 

,.. 
REJUNTAMENTO m.., 

2.000 
(AGREGADO AD (L UIRIDO) 

2 

ASSENTAMENTO pE GUIA (MEIQ-90) 
CONFECCINADA EM CONCRETO pRE-FABRICADO, 

EM TRECHO RETO, 

M 1.400 
)C BASE 

AF_01/2024 
DIMENSÕES 100X15X133C30 CM (COMPRIMENTO 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

3 CONCRETO MAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL Ms 40 

ITEM 02 (Pavimentação no Bairro Caatin nha 
N° 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS 

UND 
QTD 

RELEVANTE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPID9 Cl REJUNTAMENTO 

2000 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

1.100 
CONFECCINADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 34 

8.19.1. 0 licitante deverá apresentar explicitamente indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

8.19.2. A documentação exigida para Ems de habilitação jurídica fiscal, social e trabalhista e econOrnico-
financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.20. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderio ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 
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8.21. Seri verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63 I, da Lei n° 
14.133/2021) 

8.22. Seri verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.23. Seri levado ern consideração corno data para análise da validade da documentação de Flabilitacão a 
dgas_hora da abertura do c no so de aium documento estar com suas validades vencidas poderão 
ser atualizados na conformidade do art 64 da lei n° 14.133/21. 

8.24. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.25. Considerando que na presente contrataçãera avaliação previa do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiliidades do objeti a ser contratado, o licitante deve atestar, 

_ 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçoes de realização do serviço, assegurado a ele o direito 
de realiaação de vistoria prévia. 

8.25.1. 0 licitante que optar por realizar,Ntoria previa terá disponibilizado pela Administração data 
s e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail licitacaojaguaruanace.@gmail.com, de modo que 
al 

seu agendamento não coincida corn o agemprrigntrde outros licitantes. 

8.25.2. Caso o licitante opte por niotrgtibilar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada'pelo eu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratagidt.. 

tao 
8.26. A habilitação seth verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.27. A de responsabilidade do licitante conferi'r.' adexa."-- tidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inamagão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

alteração dos registros tio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3/2018 
art. 70 cabA. 

8.27.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN n°3/2018 art. 7° parágrafo único). 

8.28. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sidos eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.28.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de, DUAS HORAS, prorrogável por *vat petiodo, contado 
da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.29. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nip contidos somente sera feita em relação 
ao licitante vencedor. 
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8.29.1. Os documentos relativos it regularidade fiscal somente serio exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.29.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocotterá em relação a todos os licitantes. 

8.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera' permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Lei 14.133/21 art. 64 e IN 73/2022 art 39, W):

8.30.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.30.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.31. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substfincia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lbles eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.32. Na hipótese de o licitante não ataider is exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsemiente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, as
ate a apuração de uma proposta que atenda ao prefifiee1ital, observado o prazo disposto no subitem 8.28.1. 

8.33. Somente serão disponibilizados para acesito tplablico os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, avós conchlidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.34. A comprovação de regularidade fiscal etallabalhista das rnicroempresas e das empresas de pequeno 
porte somente sera exigida para efeito de contratação; e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.35. Quando a fase de habilitação anteceder a de juigamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante pot motivo relacionado à habilitação; salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
ape's o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 
licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°14.133 de 2021. 

9.2. 0 prazo recursal é de 3 (txes) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá set manifestada imediatamente, sob pena de predusio; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sera: iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133 de 2021 o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (ties) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. 0 prazo pata apresentação de contrarrazilies ao recurso pelos demais licitantes serS. de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. 0 acolhimento do recurso invalida tio somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10 1 1 deixar de entregar a documentação exigiefa para o certame ou Elio entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/aomissio durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao ̀ Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da-proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou Oki entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei IC 12.846 de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei n°14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.11. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar, e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções seta() considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administiação Pública;' 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prizgrama de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida 'ern percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 1011 161 2 e 10.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6,10.1.7 e 10.1.8, a multa sera de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou flan, penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando nib se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no a' mbit() da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (ire's) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156 §51) da Lei n.° 14.133/2021. 
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprirnento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e A. imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45 §4° da IN 
SEGES/ME n.° 73 de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstincias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se pin a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10,12. Caberá a apresentação de pedido de recoiisideraçâo da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo d& Is ,(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Uted; contado do seu recebimento. 

10.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração reek efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final di autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sançOes previstas nestblcdtal não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. ti 

ii 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 09 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para imptignar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei if 
14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até r(tiesYdias ends antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou 110 pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de at 3 (três) dias úteis, limitado ao Ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderio ser realizados por forma eletrônica, através do 
e-mail licitacaojaguaruanace.@gmail.com. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ilk suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERMS 

12.1. Seri divulgada ata da sessão pública no sistema eletrOnico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão seth automaticamente transferida para o primeiro dia fail subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disdplinadoras da licitação scab sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não sera., em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

1/7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. SO se Miriam e vencem os r:azos em dias de expediente na Administração. 

118. 0 desatendimento de exigências formais, nãore'ssenriais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, obisetvados os princípios da isonomia e do interesse publico. 

12.9. Em caso de divergência entre disposiçõ:e's deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Editaj.; 

12.10. 0 Edital e seus anexos estio disponíveis; pã integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço ektranico 

12.11. https://pncp.gov.briappieditais?q=jaguaruana&status=todos&pagina=1 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1.ANEXO I — Projeto Básico/Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

12 11 2 ANEXO II — Modelo da Proposta de preços Reajustada 

12.11.3.ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

JAGUARUANA-CE, em 23 de Maio de 2024. 

_5 0 _,ii'vA:51-0- rrarcz'Ioet9dreMilva Oliveira 
Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO I 

Termo de Referência/Projeto Básico 

Processo Administrativo n° 2024.05.23.01-CP-FME 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

REJUNTAMENTO DE DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS LAGOA E CAATINGUINFIA NO 

MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

,. 

CATSER VALOR TOTAL 

I/1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA2-p4RA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO COM REJUNTAMENTO DE 
DIVERSAS RUAS NO BAIRRO LAGOA NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.. 

1422 803.185,13 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAJtPAEA EXECUÇÃO 1422 723.027,00 

DE PAVIMENTAÇÃO COM REJUNTAMENTO DE 
DIVERSAS RUAS NO BAIRRO OAATINGUINHA NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARUANAU 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratto sio caracterizados como comurn(ns), conforme 
ustificadva constante do Estudo Técnico Pripliiranar. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação 044 4(quatro) meses contados do(a) assinatura do contrato 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 202V. k‘ 

1.4. 0 contrato oferece malt deta1hamen4das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃOtA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contrata9io e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apehdice deste Termo de Referencia. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referencia. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. A avaliação previa do local de execução clOk serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser a ntratado, sendwassegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria previa, acompanhado po4 'servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira das 8:00. horas às 11:00. horas. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário difslentes aos interessados em realizar a vistoria previa. 

4.6. Para a vistoria, o reprgentante legal didtripre:sa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de itle; idade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os Onus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinásnka: Inicio da execução do objeto: 10 (dez) dias 
contados da assinatura do contrato. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei if 14.133, de 2021) 

5.2. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3. Não serio necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução sera' prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admititilo:se o uso de mensagem eletrônica para esse ftm. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar tesentante da empresa para adoção de providencias que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acornfrpanlaada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (1 Pi if 14.133, de 2§21„2rit 117, caput). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMYENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto titiliia. o Instrumento de Medição de Resultado (DAR), 

7.2. Seri indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional i irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.11.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
corn qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

7.3. A utilização do IMP. não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição previa dos serviços executados no período, por meio de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 
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7.4.1. I. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal técnico 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133 e Arts. 22, Xe 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado corn a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a set paga. 

7.5.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 

11.246, de 2022). 

7.5.3. 0 Contratado flea obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ãs suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.5.4. Os serviços poderio ser rejeitados, no:fodo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Term de Relf*cia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida pot tnnHi Unico servidor o Term Detalhado deverá conter o 

registro, a analise e a conclusão acerca das ocórreacias na execução do contrato, em relação it fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos:que j4gar necessários, devendo encaminhi-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. lt, 

7.7. Os serviços serio recebidos definitivardEnte no prazo de 10 ((lea) dias contados do recebimento •. 
provisório, por servidor ou comissão designIda pan autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

73.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 
(art. 21, VIII, Decreto n" 11.246, de 2022). 

7.7.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133 de 2021 comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
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7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem Onus a. contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obriwtoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de corislilfar  -&-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios elF1 tróincos ofirinis ou i documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133/2021. 

, 
7.14. A Administração deverá realizar consultliPo SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar tibssivel razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVAN° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a sinlasãó" de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que no praz 'dê..5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo aidefesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fis  • lizaçao da regularidade fiscal quanto k inadimplencia do 
contratado, bem como quanto a existência de Pagamento a set efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o rec,ebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias úteis, contados da ftnalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento seri realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agencia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Antecipação de pagamento 

7.21. A presente contratação laic) permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor sera' selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Regime de execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato seri: htnpreitada por preço global po 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

8.3. 0 critério de aceitabiliçlade de preços se i o valor global estimado para a contratação por item. 
/1

8.3.1. 0 licitante que estiver mais bhp; kOlocado na disputa de cada item deverá apresentar 

Administração, por meio eletrônico, plItya que contenha o preço global de cada item, os 

quantitativos e os preços unitirios tidos como felevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de eigquibilidade (art. 59, 53°, da Lei n° 14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito .a.0 regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: valor global: cotigun valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Alem da Habilitação jurídica, Habilitação fiscal, social e trabalhista e Qualificação Econômico-
Financeira exigidos no edital o licitante deverá apresentar: 

8.6. qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

8.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

.., _ 8.7.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
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8.8. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. Conselhos Regionais de 

Engenharia e Agronomia (CREA) em plena validade 

8.9. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da licitante em possuir Certidões ou 

Atestados, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica (s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da 

empresa proponente na condição de "contratada", demonstrando que a empresa executou diretamente 

serviços de obra/serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, 

equivalente ou superior ao objeto on licitado em quantidade igual ou superior. Para fins da comprovação que 

trata esse subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação as 

parcelas descritas a seguir: 

-ITEM 01 (Pavimentação no Bairro Lagoa): 

IV' 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS 

UND 
QTD 

RELEVANTE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEVDOC/ 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

ivra 2.000 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-Ft,I0)1EM TRECHO 

M 1400 
RETO, CONFECCINADA EM COTTORETO PRE-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X1543X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIIIPX‘XBASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 , 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 40 

-ITEM 02 (Pavimentação no Bairro Caatinguinha l 

N° 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS 

UND 
QTD 

RELEVANTE 

M3 2000.
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELE 
RETUNTAMENTO (AGREGADOI 

;DO Cl 
-DQUIRIDO) 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-EIO) EM TRECHO 

M 1.100 
RETO, CONFECCINADA EM CONCRETO PRE-

CM 
X BASE SUPERIOR X 

FABRICADO, DIMENSÕES 100Xi5X13X30 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR 
ALTURA). AF_01/2024 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 34 

8.10. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em possuir como Responsável 
Técnico OU em seu quadro permanence, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de 
nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM 
REGISTRO DE ATESTADO executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares 
ou superior ao objeto ora licitado em quantidade igual ou superior. Para fins da comprovação que trata esse 
subitem são consideradas relevantes, pertinentes e compatíveis com o objeto dessa licitação as parcelas 
descritas a seguir. 

-ITEM 01 (Pavimentação no Bairro Lagoa): 
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N° 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS 

UND 
QTD 

RELEVANTE 

1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIDO Cl 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

M2 2.000 

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 

M 1.400 
RETO, CONFECCINADA EM CONCRETO PRE-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 40 

-ITEM 02 (Pavimentação no Bairro Caatinguinha): 

N° 
ITEM DESCRIÇÃO ITENS 

UND 
QTD 

RELEVANTE 

1 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIDO C/ 
REJUNTAMENTO (AGREGADCVADIQUIRIDO) 

M2 2000.

2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEI0r4'IO) EM TRECHO 
RETO, CONEECCINADA EM CO&CIRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X1'X/SX.30 CM M 1.100 
(COMPRIMENTO X BASE INFERFOR7X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 =, 

3 CONCRETO NÃO ESTRUTURALPREPAI20 MANUAL M 34 

8.11 0 licitante deverá apresentar explicitamente indicação do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a r9lIzaç-ão do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabil&rã pelos trabalhos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA C014TIATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação e de R$4.526.212,13 (um milhão quinhentos e vinte e 

seis mil, duzentos e doze reais e treze eentavdi), sendo para o item 01 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PACWMENTAÇÃO COM REJUNTAMENTO DE 
DIVERSAS RUAS NO BAIRRO LAGOA NG MUNICiP10 DE JAGUARUANA-CE, o valor 
de R$ 803.18543 (oitocentos e três mil, cento e oitenta e cinco reais e treze centavos) e para o 
item 02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
REJUNTAMENTO DE DIVERSAS RUAS NO BAIRRO CAATINGUINHA NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA-CE, o valor de R$ 723,027,00 (setecentos e vinte e tees mil e 
vinte e sete reais) , conforme custos mikados apostos na planilha de custo parte integrante do presente 
termo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão al conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município, através da seguinte dotação: 0601 — Sec. de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, 26.782.1801.1.015. Construção e Requalificação de Estradas e 
Modernização de Vias públicas. Elemento de Despesas 4.4.90.39.00 Outros serviços de 
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terceiros pessoa jurídica, fonte de recursos 1500000000 (Recursos não vinculados de 
impostos) e 1706000000 (transferência especial da Uniao) 

5 t) I
k1/11,a0-

fraLe teandrovda Silva Oliveira 
Secretário de Infraestrutura 
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